
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2006
(Do Sr. Ricardo Izar)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de

seguro-desemprego aos trabalhadores rurais em

âmbito de contrato por tempo determinado.

          Art. 1º É obrigatória a concessão do benefício de seguro-desemprego aos

trabalhadores rurais que, no âmbito de atividade agrícola, tenham celebrado

contrato por prazo determinado, bem como aos trabalhadores urbanos com

contratos de trabalho temporário e/ou por prazo determinado.

          § 1º Quanto à obtenção do benefício previsto no caput, o trabalhador

receberá as correspondentes parcelas do seguro-desemprego de acordo com a

quantidade de meses trabalhados, observadas as seguintes regras:

I - duas parcelas, se nos últimos doze meses anteriores ao término do

contrato o trabalhador houver trabalhado por no mínimo nove meses;

II – três parcelas, se nos últimos dezoito meses anteriores ao término do

contrato o trabalhador houver trabalhado por no mínimo doze meses;

III – quatro parcelas, se nos últimos vinte e quatro meses anteriores ao

término do contrato o trabalhador houver trabalhado por no mínimo quinze meses.

§ 2º O trabalho de que tratam os incisos do parágrafo anterior poderá

ocorrer de forma não contínua, desde que alcançado o correspondente período.

          § 3º Para os efeitos desta lei, ficam caracterizados:

agrícola, tais como os cortadores de cana, colhedores de grãos e frutos em geral,

fertilizadores da terra e outros que exercem funções análogas correspondentes à

atividade agrícola;

II – como contrato por tempo determinado, o contrato de trabalho que tem

datas de início e término antecipadamente combinadas entre o trabalhador e o

empregador, ou o que dependa da execução de serviços especificados ou ainda da

realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.

Art. 2º Aplicam-se quanto ao benefício do seguro-desemprego de que trata o

artigo anterior, todas as regras estabelecidas na Lei 7.998 de 11 de janeiro de

1990, naquilo em que não for incompatível com os preceitos desta Lei.



           Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e

oitenta dias), a contar da sua publicação.

          Art. 4º Esta Lei entra em vigor um ano após a sua publicação.

          Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É de longa data a convicção em torno da importância dos direitos sociais no

país. Cuida-se de direito fundamental do homem, proporcionado pelo Estado, através de

políticas públicas apoiadas em normas constitucionais e infraconstitucionais. Entre as

normas constitucionais que proporcionam direitos sociais, há a garantia contida no

inciso II do artigo 7º da Constituição Federal, e que consubstancia o direito ao seguro-

desemprego aos trabalhadores, com a finalidade de se proporcionar um mínimo de

segurança à família do trabalhador por ocasião do desemprego involuntário. É benefício

integrante da seguridade social, e tem por finalidade essencialmente promover a

assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado. Seu disciplinamento

está também na Lei 7.998/90, de maneira que realmente se mostra como de fundamental

importância o aludido benefício.

Sucede que no atual estágio de nossa civilização, é dado observar, até mesmo

por ser notório, que grande parcela da população brasileira, constituída de trabalhadores

rurais, encontra-se no âmbito da experiência prática privada de direitos sociais básicos,

situação que se agrava seriamente por ocasião do desemprego, fenômeno este que, seja

ele voluntário ou não, sempre produz os mesmos efeitos nefastos sobre o trabalhador

rural e sua família que, pela limitada condição sócio-econômica, vêem aumentar ainda

mais a distância incomensurável que há muito separa os trabalhadores urbanos dos

trabalhadores rurais, estes geralmente menos favorecidos pela sorte.

O presente projeto de lei, de autoria dos advogados paulistas Nilton Lourenço

Cândido e Alan Maurício Flor, visa primordialmente, segundo os autores, “oferecer um

seguro-desemprego àquele trabalhador rural que embora tenha pleno conhecimento a

respeito do momento da cessação de seu contrato de trabalho, certamente poderá sofrer

as mesmas vicissitudes indesejáveis que afligem todos os outros trabalhadores em



situação de desemprego, com as agravantes decorrentes de sua modesta situação sócio-

econômica, que de tão conhecidas e notórias certamente dispensam maiores digressões”.

Assegurar o seguro-desemprego aos trabalhadores rurais em âmbito de contrato por

prazo determinado – afirmam os referidos idealizadores do projeto – “hoje significa no

mínimo dar concretude aos postulados constitucionais da igualdade material e da

dignidade da pessoa humana, lembrando-se, ademais, que a Constituição Federal

estabelece ainda, de maneira expressa, que ‘constituem objetivos fundamentais da

República Federativa do Brasil construir uma sociedade justa e solidária, e reduzir as

desigualdades sociais e regionais’”.

Mesmo em se tratando de contrato por prazo determinado, é evidente nos dias

atuais que o trabalhador rural, pela sua peculiar condição, faz jus ao benefício. Afinal,

só se tratando os desiguais de maneira desigual, na medida em que se desigualam,

conforme explicava o notável tribuno Rui Barbosa, é que se chegará à concreção do

princípio da igualdade material na condição de garantia fundamental das pessoas.

O projeto traz em seu art. 1º normas de conteúdo substantivo relativas ao direito

ao seguro desemprego por parte dos trabalhadores rurais em contratos por tempo

determinado. No art. 3º há a disposição normativa pertinente à medida necessária à

implementação de tais normas; no caso o Poder Executivo é que regulamentará a Lei

com os regramentos indispensáveis à sua aplicação no tocante aos procedimentos e

formalidades para o recebimento das parcelas do seguro desemprego. E tudo isso sem

embargo da aplicação subsidiária das regras gerais contidas na Lei 7.998/90, quanto ao

benefício atinente ao seguro-desemprego, ressalvando-se obviamente o que não se

conformar com os termos deste projeto, conforme o disposto no seu artigo 2º.

É este o projeto de que se tem a honra e satisfação de submeter à apreciação de

Vossa Excelência. Mais do que um relevante subsídio a dar concreção aos referidos

princípios e normas previstos na Constituição Federal, visa-se dar vazão a uma

necessidade premente na sociedade brasileira, de se estar conferindo mecanismos de

promoção social e segurança àqueles nossos irmãos trabalhadores rurais que

inegavelmente, dia-a-dia, contribuem sobremaneira para com o desenvolvimento

econômico da nação.

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2006.



RICARDO IZAR

                                                                                     Deputado  Federal


